
 
 
 

 
 
  
  

CENTRO UNIVERSITÁRIO SANTA TEREZINHA – CEST 

EDITAL Nº 03/2026/REITORIA/CEST 

PROCESSO SELETIVO DE MONITORIA ACADÊMICA VOLUNTÁRIA DO CURSO 

DE ENFERMAGEM 

 

O CENTRO UNIVERSITÁRIO SANTA TEREZINHA – CEST, por meio da 

Coordenação do Curso de Enfermagem, no uso de suas atribuições estatutárias e 

regimentais e em conformidade com as normas institucionais vigentes, torna 

público o presente Edital que regulamenta o Processo Seletivo para Monitoria 

Acadêmica Voluntária do Curso de Enfermagem, referente ao semestre letivo 

2026.1. 

 

1. DOS PROJETOS DE MONITORIA CONTEMPLADOS 

1.1 Anatomia Humana  

Turno: Matutino 

Professor Responsável: Franklin Coelho de Sousa 

Vagas: 2 vagas de monitor 

1.2 Anatomia Humana  

Turno: Noturno 

Professora Responsável: Silmara Ribeiro Batista Rodrigues 

Vagas: 1 vaga de monitor 

1.3 Neuroanatomia  

Turno: Matutino 

Professora Responsável: Silmara Ribeiro Batista Rodrigues 

Vagas: 2 vagas de monitor 

1.4 Genética e Citologia, Bioquímica e Imunologia  

Turno: Matutino 

Professor Responsável: Ênio Fernandes Aragão Soares 

Vagas: 1 vaga de monitor para cada disciplina (Genética e Citologia, Bioquímica e 

Imunologia) 

1.5 Semiologia da Enfermagem 

Turno: Matutino 



 
 
 

 
 
  
  

Professor Responsável: Rivaldo Lira Filho 

Vagas: 2 vagas de monitor 

 

1.6 Semiotécnica I em Enfermagem  

Turno: Matutino 

Professor Responsável: Rivaldo Lira Filho 

Vagas: 2 vagas de monitor 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

A monitoria acadêmica constitui estratégia institucional de fortalecimento do 

processo ensino-aprendizagem no âmbito da educação superior, configurando-se 

como prática pedagógica complementar que favorece a consolidação do 

conhecimento, a integração entre teoria e prática e o desenvolvimento de 

competências técnico-científicas indispensáveis à formação do enfermeiro. 

 

No contexto do Curso de Enfermagem, disciplinas estruturantes como Anatomia 

Humana, Neuroanatomia, Genética e Citologia, Bioquímica, Imunologia, Semiologia 

e Semiotécnica demandam elevado nível de compreensão conceitual, domínio 

prático e capacidade de correlação clínica. Tais componentes curriculares 

apresentam natureza complexa e exigem acompanhamento sistemático que 

ultrapasse o espaço formal da aula expositiva. 

A monitoria acadêmica, nesse cenário, assume papel estratégico ao proporcionar 

suporte pedagógico contínuo aos discentes, contribuindo para a redução de lacunas 

de aprendizagem, fortalecimento do raciocínio clínico, desenvolvimento da 

autonomia intelectual e aprimoramento da segurança técnica na execução de 

procedimentos. 

Além disso, constitui espaço formativo de iniciação à docência, estimulando no 

monitor competências relacionadas à liderança, comunicação científica, 

responsabilidade ética, trabalho em equipe e compromisso com a qualidade da 

assistência em saúde. 

Dessa forma, a implementação da monitoria voluntária para o semestre letivo de 

2026.1 reafirma o compromisso institucional com a excelência acadêmica, com a 

formação crítica e reflexiva e com a qualificação técnico-profissional dos estudantes 

de Enfermagem. 

A inserção de monitores contribui para: 

I – Redução das dificuldades de aprendizagem; 



 
 
 

 
 
  
  

II – Fortalecimento da articulação entre teoria e prática; 

III – Apoio sistemático às atividades laboratoriais; 

IV – Ampliação da segurança técnica dos discentes; 

V – Desenvolvimento de habilidades de liderança e docência. 

Assim, justifica-se a abertura das vagas de monitoria voluntária para garantir 

excelência no processo ensino-aprendizagem. 

 

3. DOS OBJETIVOS 

3.1 Objetivo Geral 

Fortalecer o processo de ensino-aprendizagem no Curso de Enfermagem por meio 

da implementação da monitoria acadêmica voluntária, promovendo 

aprofundamento teórico-prático, consolidação do raciocínio clínico, 

desenvolvimento de competências pedagógicas e aprimoramento das habilidades 

técnico-assistenciais essenciais à formação profissional qualificada, ética e baseada 

em evidências científicas. 

3.2 Objetivos Específicos 

I – Auxiliar docentes em atividades teóricas e práticas; 

II – Sanar dúvidas em atendimentos extraclasse; 

III – Acompanhar práticas laboratoriais; 

IV – Conduzir revisões dirigidas; 

V – Organizar materiais didáticos; 

VI – Desenvolver competências pedagógicas no monitor; 

VII – Estimular produção de materiais complementares. 

 

4. DA METODOLOGIA 

A monitoria acadêmica será desenvolvida em consonância com o Projeto Pedagógico 

do Curso de Enfermagem e com os planos de ensino das respectivas disciplinas, 

fundamentando-se em princípios de aprendizagem ativa, construção colaborativa 

do conhecimento e integração entre teoria e prática. 

As atividades ocorrerão de forma presencial, nos ambientes pedagógicos específicos 

— salas de aula, laboratórios multidisciplinares, laboratório de anatomia e 

laboratório de práticas de enfermagem — sob supervisão direta do professor 

orientador e acompanhamento da Coordenação do Curso. 



 
 
 

 
 
  
  

A metodologia adotada priorizará estratégias formativas que estimulem o 

protagonismo discente, o raciocínio clínico, a autonomia intelectual e o 

desenvolvimento progressivo de competências técnico-científicas. 

4.1 Diretrizes Metodológicas Gerais 

A atuação do monitor será estruturada a partir dos seguintes eixos: 

I – Apoio didático-pedagógico supervisionado, colaborando com o docente na 

organização das atividades teóricas e práticas; 

II – Mediação da aprendizagem, por meio de plantões de dúvidas, revisões 

sistematizadas e grupos de estudo orientados; 

III – Integração entre teoria e prática, favorecendo a correlação dos conteúdos 

conceituais com a aplicação clínica e assistencial; 

IV – Aprendizagem baseada em problemas e situações simuladas, estimulando 

análise crítica e tomada de decisão fundamentada; 

V – Avaliação formativa contínua, com feedback técnico orientado pelo professor 

responsável; 

VI – Registro sistemático das atividades desenvolvidas, mediante relatórios mensais 

e relatório final, com análise qualitativa das dificuldades identificadas. 

4.2 Metodologia Específica por Disciplina 

4.2.1 Anatomia Humana (Matutino e Noturno) 

A monitoria será desenvolvida prioritariamente no Laboratório de Anatomia, com 

enfoque na consolidação da compreensão morfofuncional do corpo humano. 

Serão adotadas as seguintes estratégias: 

– Orientação na identificação sistemática de estruturas anatômicas em peças 

cadavéricas, modelos sintéticos e atlas; 

– Correlação anátomo-clínica aplicada à prática de Enfermagem; 

– Organização de estações práticas simuladas para treinamento pré-avaliação; 

– Revisões estruturadas por sistemas orgânicos; 

– Atividades de anatomia palpatória supervisionada; 

– Produção de roteiros dirigidos de estudo e esquemas integrativos. 

4.2.2 Neuroanatomia 

A monitoria terá foco na compreensão estrutural e funcional do Sistema Nervoso 

Central e Periférico, promovendo articulação entre bases anatômicas e 

manifestações clínicas. 

As atividades incluirão: 



 
 
 

 
 
  
  

– Identificação detalhada de estruturas encefálicas e medulares; 

– Construção de mapas funcionais das vias nervosas; 

– Discussão orientada de casos clínicos neurológicos; 

– Revisões aplicadas à correlação lesão-sintoma; 

– Atendimento individualizado para consolidação de conteúdos de maior 

complexidade. 

 

4.2.3 Genética e Citologia, Bioquímica e Imunologia 

A metodologia privilegiará o aprofundamento das bases celulares e moleculares que 

sustentam os processos fisiopatológicos. 

Serão desenvolvidas: 

– Atividades de apoio em práticas laboratoriais e análise microscópica; 

– Resolução orientada de exercícios envolvendo metabolismo e regulação celular; 

– Discussão de alterações genéticas e respostas imunológicas aplicadas à prática 

clínica; 

– Elaboração de esquemas metabólicos integrativos; 

– Revisões com enfoque na interpretação de exames laboratoriais. 

4.2.4 Semiologia e Semiotécnica em Enfermagem 

A monitoria terá caráter eminentemente prático, voltado ao desenvolvimento seguro 

das habilidades técnicas e da postura profissional. 

As estratégias incluirão: 

– Supervisão da execução de técnicas de avaliação física; 

– Treinamento sistematizado de procedimentos de enfermagem, conforme protocolos 

assistenciais; 

– Simulações realísticas com correção imediata da técnica; 

– Discussão de situações-problema clínicas; 

– Orientação quanto à ética, comunicação terapêutica e segurança do paciente; 

– Feedback técnico individualizado com foco na melhoria contínua. 

4.3 Acompanhamento e Avaliação da Monitoria 

O desempenho do monitor será acompanhado de forma contínua pelo professor 

orientador, considerando: 

– Assiduidade e compromisso; 



 
 
 

 
 
  
  

– Domínio técnico-científico; 

– Capacidade de mediação pedagógica; 

– Postura ética e profissional; 

– Qualidade dos relatórios apresentados. 

A monitoria será avaliada como experiência formativa complementar, não 

substituindo atividades docentes, mas atuando como suporte pedagógico 

supervisionado. 

 

5. DO PROCESSO SELETIVO 

5.1 Inscrições:  

As inscrições serão realizadas no período de 03 a 11 de março de 2026 das 08h às 

20h, presencialmente, na Coordenação do Curso de Enfermagem, no horário regular 

de funcionamento do setor. 

5.2 Etapas: 

I – Inscrição; 

II – Prova Teórica; 

III – Prova Prática; 

IV – Resultado Final. 

5.3 Requisitos: 

– Aprovação prévia na disciplina; 

– Média mínima 7,0; 

– Disponibilidade de 8 horas semanais. 

 

6. DO CRONOGRAMA 

I. Anatomia Humana (Mat) – Franklin Coelho de Sousa 

Prova Teórica – 16/03 – 11h 

Prova Prática – 23/03 – 11h 

II. Anatomia Humana (Not) – Silmara Ribeiro Batista Rodrigues 

Prova Teórica – 18/03 – 15h 

Prova Prática – 25/03 – 15h 

III. Neuroanatomia – Silmara Ribeiro Batista Rodrigues 



 
 
 

 
 
  
  

Prova Teórica – 17/03 – 15h 

Prova Prática – 24/03 – 15h 

IV. Genética e Citologia, Bioquímica e Imunologia – Ênio Fernandes Aragão 

Soares 

Prova Teórica – 17/03 – 9h20 

Prova Prática – 24/03 – 9h30 

V. Semiologia e Semiotécnica – Rivaldo Lira Filho 

Prova Teórica – 19/03 – 16h 

Prova Prática – 26/03 – 14h 

O Resultado Final será oficialmente divulgado no dia 30 de março de 2026 às 10h, 

nas dependências da Coordenação do Curso de Enfermagem, conforme calendário 

estabelecido neste Edital. 

 

7. DAS ATRIBUIÇÕES DO MONITOR 

I – Auxiliar o professor orientador na organização didático-pedagógica; 

II – Apoiar práticas laboratoriais e clínicas; 

III – Conduzir revisões e grupos de estudo; 

IV – Realizar plantões de dúvidas semanais; 

V – Orientar execução técnica correta; 

VI – Zelar pelos equipamentos e materiais; 

VII – Registrar frequência dos atendimentos; 

VIII – Elaborar relatórios mensais e relatório final; 

IX – Manter postura ética e profissional. 

 

8. DA AVALIAÇÃO 

A avaliação será contínua, considerando: 

– Assiduidade; 

– Pontualidade; 

– Postura ética; 

– Domínio técnico-científico; 

– Qualidade dos relatórios; 



 
 
 

 
 
  
  

– Desempenho geral. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 A monitoria acadêmica voluntária constitui atividade complementar de natureza 

formativa, não configurando vínculo empregatício, obrigação trabalhista ou 

qualquer forma de remuneração ao estudante participante. 

9.2 O monitor deverá cumprir integralmente a carga horária estabelecida, bem como 

as atividades previstas no plano de trabalho, sob supervisão do professor 

orientador, mantendo conduta ética, responsabilidade acadêmica e respeito às 

normas institucionais. 

9.3 O estudante que descumprir as atribuições previstas neste Edital, apresentar 

desempenho insatisfatório ou não atender às exigências acadêmicas poderá ser 

desligado da monitoria, mediante avaliação do professor orientador e da 

Coordenação do Curso de Enfermagem. 

9.4 Ao final do semestre letivo, o monitor que cumprir satisfatoriamente suas 

atividades fará jus à certificação institucional, constando a carga horária total 

desenvolvida, mediante entrega e aprovação do relatório final. 

9.5 Os casos omissos neste Edital serão analisados e deliberados pela Coordenação 

do Curso de Enfermagem, observadas as normas institucionais vigentes. 

9.6 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

São Luís 27 de fevereiro de 2026. 

 

Profa. Ma. Maria da Conceição Lima Melo Rolim 
Reitora 


